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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.º 268, DE 2014 
(Do Sr. Denilson Teixeira) 

 
Acrescenta inciso ao art. 238 e parágrafos ao art. 241 do Regimento 
Interno, para determinar que, em caso de vacância, o suplente 
convocado comprove permanecer na agremiação partidária a que se 
destina a vaga por meio do sistema eleitoral. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-131/2004.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

 
Art. 1o O art. 238 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 
 
“Art. 238. (...) 

....................................................................................... 
 

IV – aposentadoria. (NR)” 
 

Art. 2o O art. 241 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 4º, renumerando-se os demais: 
 

“Art. 241. (...) 
....................................................................................... 

 
§ 3º O suplente convocado deverá comprovar que permanece na mesma 
agremiação partidária a que pertence a vaga obtida por meio do processo 

eleitoral. 
 

 
§ 4º O suplente que não comprovar permanecer na agremiação partidária a que 
pertence a vaga, nos termos do § 1º, perde o direito à suplência, sendo 

convocado o suplente imediato. (NR)” 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto foi apresentado para garantir que, em caso de 

vacância na Câmara dos Deputados, o suplente a ser empossado pertença à 
agremiação partidária a que foi destinada a vaga por meio do processo eleitoral. 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento 
de que o mandato eletivo vincula-se ao partido político sob cuja legenda o 

candidato disputou o processo eleitoral. Comprovada a infidelidade partidária, 
reconhece-se às agremiações políticas o direito de preservar a vaga obtida pelo 
sistema proporcional. 

 
A fim de evitar a posse de deputado não pertencente à agremiação 

partidária a que se destina a vaga surgida posteriormente, faz-se necessária a 
comprovação da filiação partidária à Mesa logo após sua convocação, como 
condição essencial para a posse. 

 
Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2014. 

 
Deputado DENILSON TEIXEIRA 

PV-MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC-268/2014 

4 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
........................................................................................................................................................ ............................. 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA VACÂNCIA 

 

Art. 238. As vagas, na Câmara, verificar-se-ão em virtude de:  

I - falecimento;  

II - renúncia;  

III - perda de mandato.  

 

Art. 239. A declaração de renúncia do Deputado ao mandato deve ser dirigida por 

escrito à Mesa, e independe de aprovação da Câmara, mas somente se tornará efetiva e 

irretratável depois de lida no expediente e publicada no Diário da Câmara dos Deputados.  

§ 1º Considera-se também haver renunciado:  

I - o Deputado que não prestar compromisso no prazo estabelecido neste 

Regimento;  

II - o Suplente que, convocado, não se apresentar para entrar em exercício no 

prazo regimental.  

§ 2º A vacância, nos casos de renúncia, será declarada em sessão pelo Presidente.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 

 

Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de 

Deputado nos casos de:  

I - ocorrência de vaga;  

II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição 

Federal;  
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III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original seja 

superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se a 

convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações.  

§ 1º Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar 

impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, que 

convocará o Suplente imediato.  

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 

comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, I, da 

Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no período fixado 

no art. 4º, § 6º, III, perde o direito à suplência, sendo convocado o Suplente imediato.  

 

Art. 242. Ocorrendo vaga mais de quinze meses antes do término do mandato e 

não havendo Suplente, o Presidente comunicará o fato à Justiça Eleitoral para o efeito do art. 

56, § 2º, da Constituição Federal.  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


